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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 
(Exclusivo para Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte) 

 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL  DE RIBEIRÓPOLIS – 
SERGIPE. 

DA DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 
 
ABERTURA DA SESSÃO: Ás 09:00min do dia 29 de dezembro de 2025. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 

ITEM ASSUNTO DO ITEM NO EDITAL 

1 DO OBJETO 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5 
ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8 DOS RECURSOS 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025 
(Exclusivo para Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte) 

 

EDITAL  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÓPOLIS ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.104.427/0001-81, com sede na Av. Barão do Rio Branco, n° 
55 – Centro de Ribeirópolis - Sergipe - CEP: 49.530-000, torna público que será realizada 
licitação da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 
155/2016, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
Decreto Municipal nº 212, de 16 de novembro de 2023 que Regulamenta a Lei Nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL  DE 
RIBEIRÓPOLIS – SERGIPE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma Eletrônica do Licitanet (licitanet.com.br). 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as 
empresas definidas como Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei Complementar n 123/2006 com a redação 
dada pela Lei Complementar n° 147/2014; 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

I- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
II- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
III- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
IV- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
V- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
VI- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VII- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
VIII- agente público do órgão ou entidade licitante; 

IX- pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 
X- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
XI- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.6, IV- será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
1 NE - Justificativa para vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário 
da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6 Inciso II e 2.6 Inciso III, poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.6 Inciso II e 2.6 Inciso III, não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.13. A vedação de que trata o item 2.6 Inciso VIII, estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

I- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
II- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
III- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
IV- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

I- no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
II- nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

I- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
II- os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I- valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
II- percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

I- Valor unitário do item; 
II- Marca; 
III- Fabricante. 
 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 

I- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
II- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,02 (dois centavos). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
5.11. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

I- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
II- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
III- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
IV- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
V- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 29/2023. 
 

I- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
II- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
III- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
IV- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

I- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
II- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
III- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
IV- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
V- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I- Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, 
disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 

I- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
II- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
III- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 4.6 deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

I- contiver vícios insanáveis; 
II- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
III- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
IV- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

I- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.I.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.I.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

I- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
II- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.15. No caso de não haver  da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


     
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS                       

Avenida Barão do Rio Branco, nº 55, Centro, Ribeirópolis - SE 
CNPJ. 13.104.427/0001-81  

Página 11 de 37  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
7.9. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos, ou com apresentação dos documentos abaixo elencados. 
 
7.10.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante: 
7.10.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.10.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
7.10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
7.10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
7.10.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
7.10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
7.10.1.9 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto 
desta licitação. 
 
7.10.2. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante: 

7.10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
7.10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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validade em vigor. 
7.10.2.3 Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
na forma de lei especifica; 
7.10.2.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica; 
7.10.2.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas), na forma de lei especifica; 
7.10.2.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, 
na forma de lei especifica; 
7.10.2.7 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos; 
 
7.10.3. A Qualificação Técnica será comprovada mediante: 
7.10.3.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 
presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria 
empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes 
informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido 
ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; 
Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
7.10.3.2. Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou 
Município da sede do licitante. 
7.10.3.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produtos 
de origem animal (Art. 30, IV da Lei nº. 8.666/93 c/c art. 11, §5º da Resolução FNDE/CD/Nº 
38/04. 
 

7.10.4 A Qualificação Econômico-financeira será comprovada mediante: 
7.10.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
7.10.4.2 Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido mínimo 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total adjudicado da empresa. 
7.10.4.3 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 
 
Outros Elementos: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 
14.133/2021; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do 
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art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

I- Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado.  

I- Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

I- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
 
 

8. DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
III- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
IV- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
II- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

III- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
IV- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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declaração falsa durante a licitação 
V- fraudar a licitação 
VI- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

VII- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

I- advertência; 
II- multa; 
III- impedimento de licitar e contratar e 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- as peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 a multa será de 10% do valor 
do contrato licitado.  
 9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 IV, 9.1 V, 9.1 VI, 9.1 VII e 9.1 VIII e Erro! 
Fonte de referência não encontrada., a multa será de 10% do valor do contrato licitado.  
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 I, 9.1 II, 9.1 IIII, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens itens 9.1 IV, 9.1 V, 
9.1 VI, 9.1 VII e 9.1 VIII e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1 I, 9.1 II, 9.1 IIII que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pela Plataforma Eletrônica do Licitanet (licitanet.com.br). 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

I- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


     
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS                       

Avenida Barão do Rio Branco, nº 55, Centro, Ribeirópolis - SE 
CNPJ. 13.104.427/0001-81  

Página 17 de 37  

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis no endereço eletrônico 
www.ribeiropolis.se.gov.br e licitanet.com.br. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

I- ANEXO I - Termo de Referência; 
II- ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 
 

 
 

Ribeirópolis/SE, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Antonio Augusto Aragão Dantas 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

(art. 18, II e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

 

1. ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2. OBJETO: AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(PNAE), VISANDO SUPRIR DE FORMA CONTÍNUA E ADEQUADA AS NECESSIDADES DE 

ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO 

DE RIBEIRÓPOLIS/SE, CONTEMPLANDO TODAS AS MODALIDADES EDUCACIONAIS. 

3.  DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL (art. 6º, inc. XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

1 

AÇÚCAR (EMB. 01 Kg): Cristal branco, sacarose obtida da cana de 

açúcar; tipo refinado; com aspecto, cor, cheiro próprios; sabor doce; isento 

de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais. 

Acondicionado em embalagem primária em polietileno atóxico 

transparente (embalagem 1 Kg), com respectiva informação nutricional, 

com data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 meses; 

embalagem secundária: plástico resistente. 

KG 800 

2 
ALHO: Branco, graúdo, íntegro, firme, de 1ª qualidade, de maturação 

adequada, sem brotamentos, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
KG 80 

3 

ARROZ BRANCO TIPO 1 (EMB. 01 Kg): Cor branco, longo, fino, sem 

sujidades, parasitas, larvas, bolores. Deverá ser apresentado em embalagem 

de 01 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados 

e resistentes. Deverá constar na embalagem de forma legível os dados do 

fabricante, data de fabricação e o prazo de validade de 12 meses. Entregar 

em fardo de polietileno transparente reforçado, bem fechado, com peso 

líquido de 30 Kg. 

KG 1.500 

4 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 (EMB. 01 Kg): Arroz subgrupo 

parboilizado, classe longo fino, tipo 1, sem sujidades, parasitas, larvas, 

bolores. Deverá ser apresentado em embalagem de 01 kg em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, não violados e resistentes. Deverá constar 

na embalagem de forma legível os dados do fabricante, data de fabricação 

e o prazo de validade de 12 meses. Entregar em fardo de polietileno 

transparente reforçado, bem fechado, com peso líquido de 30 Kg. 

KG 2.000 

5 

BATATA INGLESA: Lisa, lavada, firme e compacta, de 1ª qualidade, 

devendo ser graúda e de tamanho uniforme, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de resíduos de 

fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos. 

KG 1.300 
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6 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO (EMB. 400g): Tipo Maria ou 

Maizena, elaborado com composição básica farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, isento de gordura trans, sal, açúcar e outras 

substâncias permitidas. Acondicionado em embalagem primária em 

polietileno atóxico transparente (embalagem de 400g) com respectiva 

informação nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de validade de 

no mínimo 08 meses. Embalagem secundária: caixa de papel resistente.  

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

PCT 1.000 

7 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM-CRACKER (EMB. 400g): De 

textura crocante, com odor, sabor e cor característicos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, 

contendo 400 gramas, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Deve conter em sua informação nutricional: Valor Energético 129 

kcal, carboidratos 20g, proteínas 3,5, gorduras totais 3,9, gorduras 

saturadas 1,6g, isento de gorduras trans g, fibra alimentar 1,1g e sódio de 

210mg. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

PCT 800 

8 

CACAU EM PÓ ( EMB . 500g )  Cacau em pó natural, de 1ª qualidade, 

100% cacau, alcalino, sem aditivos químicos, sem adição de açúcares, livre 

de aromas artificiais, livre de gordura trans e sem lactose. 

PCT 50 

9 

CAFÉ EM PÓ (EMB. 250g): Café torrado e moído, duplamente 

embalado, sendo a primeira embalagem em caixa protetora de papelão e a 

segunda em embalagem a vácuo laminada, torração escura, sem glúten e 

sem gordura saturada, com selo de pureza ABIC, embalagem pacote com 

500 gramas, para garantir a qualidade do produto de acordo com as normas 

da ANVISA. 

PCT 200 

10 

CANELA EM PÓ (EMB. 30g): Acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxico transparente, aproximadamente 30g, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

UND 100 

11 

CEBOLA BRANCA: De 1ª qualidade, tamanho médio, nova, sem 

rupturas, isenta de insetos e umidade. Com casca, compacta e firme, sã, sem 

lesões de origem física ou mecânica, isenta de partes pútridas, livre de 

enfermidades. 

KG 1.200 
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12 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO CURADA E DESSECADA DE 1ª 

QUALIDADE (EMB. 01 Kg): Sadio, devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor característico. Isento de: coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, vestígios de descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 

contaminante. Deve constar na embalagem, de forma legível a composição: 

carne bovina e sal. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

resistente, a vácuo, transparente e resistente, peso líquido de 01 a 05 Kg, 

contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

KG 800 

13 

COLORÍFICO EM PÓ FINO (EMB. 100g): Homogêneo, elaborado a 

partir de urucum, fubá e óleos vegetais; sem adição de sal; com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos. Acondicionado em 

embalagem primária em polietileno atóxico transparente, resistente e 

hermeticamente fechado, (embalagem de 100 g) com respectiva 

informação nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de validade de 

no mínimo 06 meses. Embalagem secundária: plástico resistente. 

Acondicionados em fardo com 1 Kg 

PCT 1.200 

14 

CONDIMENTO MISTO (EMB. 100g): Com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de materiais estranhos. Acondicionado em embalagem 

primária em polietileno atóxico transparente, resistente e hermeticamente 

fechado. Embalagem de 100 g, com respectiva informação nutricional, com 

data de fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 06 meses. 

Embalagem secundária: plástico resistente.  Acondicionados em fardo com 

1 Kg 

PCT 1.000 

15 

EXTRATO DE TOMATE (EMB. 340g): Produto concentrado resultante 

de processo tecnológico, preparado com frutos maduros, selecionados, sem 

pele, sem sementes, isento de sujidades e fermentações. Deverá apresentar 

na composição: polpa de tomate (96 a 98%), sal e açúcar. É tolerada a 

adição de até 1% de açúcar. O produto deve estar isento de fermentações e 

não indicar processamento defeituoso. Deverá estar acondicionado em 

embalagem tipo sachê, fechada hermeticamente, com peso líquido de 340g. 

Deverá constar no rótulo ou impresso na embalagem os dados do 

fabricante, data de fabricação, e prazo de validade no recebimento 

correspondente a no mínimo 12 meses a partir da data de fabricação. 

Entregar em caixa de papelão ondulada contendo 24 embalagens tipo sachê 

com 340g, fechada com fita adesiva plastificada. 

UND 1.500 

16 

FARINHA DE TRIGO (EMB. 01 Kg): Tipo 1, com fermento, pacote de 

1 Kg, enriquecida com ferro e ácido fólico, data de validade de no mínimo 

3 meses a contar da data de entrega da mercadoria. 

KG 600 

17 
FARINHA DE AVEIA (EMB. 200g). Farinha de aveia. Validade mínima 

de 12 meses a partir da data da entrega do produto 
PCT 1.000 
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18 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 (EMB. 01 Kg): Tipo 1, novo, grão 

inteiro, aspecto brilhoso, liso, isenta de matéria terrosa, pedras ou corpos 

estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. Acondicionado em 

embalagem primária em polietileno atóxico transparente (1 Kg), com 

respectiva informação nutricional, com data de fabricação, lote e prazo de 

validade de no mínimo 12 meses, com registro do Ministério de 

Agricultura. Embalagem secundária: plástico. Fórmula resistente. 

KG 1.100 

19 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ:  ingredientes: amido de milho ou 

fécula de mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato 

de cálcio. Embalagem rotulada com 100g. Validade mínima de 120 dias a 

contar da data da entrega. 

UND 400 

20 

FRANGO (FILÉ DE PEITO): Parte da ave abatida (peito) em 

estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito 

semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, 

perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por 

congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração 

normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e gordura 

não rançosa. O produto não deverá conter presença de cristais de gelo. 

Deverá ser apresentada congelado, embalado a vácuo em filme de 

polietileno de alta densidade com peso de 01 Kg, constando o SIF ou SIE. 

O produto, na entrega, deverá ter prazo de validade não inferior a 05 meses 

a contar da data do empacotamento. O produto deverá ser transportado em 

veículos isotérmicos ou em caixas de isopor, de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. Entregar em caixa de papelão reforçada de 15 a 20 

Kg. 

KG 1.250 

21 

FRANGO (FILÉ DE PEITO): Parte da ave abatida (peito) em 

estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de oito 

semanas, apresentando pele completa e ausência de: penas, penugens, 

perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes faltosas, queimaduras por 

congelamento, bolores e limo na superfície. Deve apresentar coloração 

normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e gordura 

não rançosa. O produto não deverá conter presença de cristais de gelo. 

Deverá ser apresentada congelado, embalado a vácuo em filme de 

polietileno de alta densidade com peso de 01 Kg, constando o SIF ou SIE. 

O produto, na entrega, deverá ter prazo de validade não inferior a 05 meses 

a contar da data do empacotamento. O produto deverá ser transportado em 

veículos isotérmicos ou em caixas de isopor, de acordo com as normas 

técnicas da ANVISA. Entregar em caixa de papelão reforçada de 15 a 20 

Kg. 

KG 3.750 
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22 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO (EMB. 200g) – O 

produto deverá apresentar cor branca amarelada, sabor e odor agradável, 

não rançoso, sem glúten, sem substâncias estranhas macro e 

microscopicamente visíveis, composto com teor de gordura maior ou igual 

a 26%, vitaminas A, D, cálcio, ferro, proteína, sódio e carboidratos; e os 

ingredientes: leite integral e emulsificante lecitina de soja. Deve ainda 

constar impresso no rótulo, de forma legível, os dados do fabricante, data 

de fabricação, com validade no recebimento correspondente a, no mínimo 

1/3 do prazo total de validade. O produto deverá ser embalado em saco 

poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente vedado (tipo sachê) 

com peso líquido de 400g. Entregar em caixa de papelão, com abas 

superiores e inferiores lacradas com fita adesiva plastificada. 

PCT 6.000 

23 

LEITE SEM LACTOSE (EMB. 300g): Pacote com 300g. Leite para 

crianças com intolerância à lactose ou alergia ao leite de vaca, leite integral, 

enzima lactose, vitaminas A, C e D e emulsificante lecitina de soja. 

Acondicionado em embalagem de alumínio. A embalagem deverá constar 

externamente, os dados de identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto, 

número de registro e Normas do Codex Alimentarius para fórmulas 

destinadas a lactentes-FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 12 meses a partir da data fabricação. O produto deverá ser 

transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

PCT 80 

24 

GOMA DE TAPIOCA ( EMB . 1 kg ) fécula de mandioca hidratada. 

Acondicionado em embalagem primária em polietileno atóxico 

transparente com respectiva informação nutricional, com data de 

fabricação, lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses. 

KG 400 

25 

MACARRÃO COM SÊMOLA DE TRIGO FINO (EMB. 400g)Tipo 

espaguete de semolina ou sêmola, com ovos. Fabricado a partir de matérias-

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. Acondicionado 

em embalagem primária em polietileno atóxico transparente (embalagem 

de 400 g) com respectiva informação nutricional, com data de fabricação, 

lote e prazo de validade de no mínimo 06 meses. 

PCT 6.000 

26 

MAÇÃ VERMELHA: Tipo gala, de 1ª qualidade, deverá ser fresca, com 

grau médio de amadurecimento, com cascas sãs, sem rupturas, sem danos 

físicos ou mecânicos, isenta de insetos e umidade e partes pútridas. 

Apresentando tamanho e cor uniformes, com polpa firme e intacta. 

Transportada em caixas de polipropileno de alta densidade para garantir a 

qualidade do produto de acordo c/ normas técnicas da ANVISA. 

KG 2.400 

27 

MANTEIGA COM SAL (EMB. 500g): Ingredientes: creme de leite 

pasteurizado e sal (cloreto de sódio), embalagem plástica intacta de 500g, 

na embalagem deverá constar data da fabricação, data de validade e número 

do lote do produto. Validade mínima de 3 meses na data da entrega. 

UND 300 
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28 

MASSA DE MILHO (EMB. 500g): Do tipo FLOCÃO, obtido a partir de 

grãos de milho, desgerminados e submetidos aos processos de maceração, 

secagem, moagem, peneiração e laminação adequadas, obedecidas às boas 

práticas de manufatura. Deverá ser enriquecida com ferro e ácido fólico. O 

produto não contém glúten. Deverá ser acondicionada em embalagem 

hermeticamente fechada, com peso líquido de 500 gramas. Entregar em 

fardo de polietileno transparente fechado com fita adesiva plastificada com 

peso líquido de 10 Kg a 15 Kg. Deverá constar impresso no rótulo, de forma 

legível, a composição, os dados do fabricante, data de fabricação e o prazo 

de validade de 12 (doze) meses. 

PCT 5.000 

29 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, CLASSE AMARELA 

DESPELICULADA, TIPO I (EMB. 500g): Acondicionado em saco 

plástico de polietileno transparente, fechado hermeticamente, sem fungos 

ou parasitas micro e macroscópicos. Deverá constar na embalagem, de 

forma legível, os dados do fabricante, a data de fabricação e prazo de 

validade de 12 (doze) meses. 

PCT 200 

30 

MILHO PARA PIPOCA (EMB. 500g): Tipo 1, preparados com matérias 

primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade, embalagem de  

500g . 

UND 500 

31 

ÓLEO DE SOJA REFINADO TIPO I, FLUIDO, PURO (EMB. 900 

mL): É o óleo comestível obtido através de processos de extração e refino, 

isento de misturas de outros óleos ou outras matérias estranhas ao produto. 

Deverá estar acondicionado em garrafa plástica própria para óleos vegetais 

alimentares. Deve constar na embalagem, de forma legível, a composição, 

os dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 

12 meses, sendo que no recebimento corresponda a, no mínimo, 1/3 do 

prazo total de validade. Entregar em caixa de papelão, fechadas com fita 

adesiva, com 20 embalagens de 900mL. 

UND 800 

32 

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE (50g): Obtido por processamento 

tecnológico adequado da massa preparada com farinha de trigo, fermento 

biológico, água, sal, gordura, isento de gordura trans e pode conter outras 

substâncias alimentícias permitidas na legislação. Acondicionado por 

UNIDADE em saco de polietileno transparente em EMBALAGENS 

INDIVIDUAIS, contendo no rótulo ou impresso na embalagem os dados 

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. No ato do pedido o 

produto deverá ser entregue no município com no máximo 1(um) dia depois 

de fabricado. 

UND 6.000 

33 

SAL MOÍDO IODADO (EMB. 01 Kg): Com granulação uniforme e com 

cristais brancos, não pegajoso ou empedrado. Acondicionado em 

embalagem primária em polietileno atóxico transparente (embalagem de 1 

Kg), com respectiva informação nutricional, com data de fabricação, lote e 

prazo de validade de no mínimo 06 meses. 

KG 400 
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34 

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL (EMB. 125g): Ingredientes 

obrigatórios: sardinha temperada, descascada mecanicamente, livre de 

nadadeiras, cauda e cabeça, pré-cozida em óleo comestível. Embalagem 

primária: latas de 125g. Embalagem secundária: caixas de papelão. Prazo 

mínimo de validade: 04 anos. Registro obrigatório: Ministério da 

Agricultura. 

UND 4.000 

35 

UVA PASSAS: pretas sem sementes, embalagem de 500 gramas, 

hermeticamente vedado e resistente, com data de fabricação e validade. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses a partir da data 

fabricação. 

PCT 100 

36 

VINAGRE DE ÁLCOOL (EMB. 500 ML) - O produto deverá ter sido 

preparado de mosto limpo, isento de matéria terrosa e de detritos animais e 

vegetais. Não deverá conter substâncias estranhas à sua composição 

normal, exceto as previstas na regulamentação do Ministério da 

Agricultura. Não será permitida a presença de corantes e conservadores. 

Deverá constar na embalagem, de forma legível, a composição, os dados 

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de 12 meses. O 

produto deverá ser acondicionado em garrafas plásticas, fechadas 

hermeticamente por tampa plástica, com peso líquido de 500 mL. Entregar 

em caixa de papelão ondulada contendo de 12 unidades de 500mL, fechada 

com fita adesiva. 

UND 550 

 

3.1. O Processo Licitatório será executado na modalidade Pregão Eletrônico visando a proposta 

mais vantajosa ao município. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), na Lei nº 11.947/2009 

e na Resolução FNDE nº 26/2013, que regulamentam o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), garantindo legalidade, eficiência, regularidade e fornecimento adequado de gêneros 

alimentícios aos alunos da rede pública. 

5. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é necessária para garantir o fornecimento regular de gêneros alimentícios aos alunos 

da rede pública de educação básica de Ribeirópolis/SE, atendendo às exigências do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). O fornecimento contínuo assegura nutrição adequada, 

permanência e rendimento escolar, em conformidade com a legislação vigente e dentro dos recursos 

orçamentários disponíveis. 

6. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

6.1. Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade Pregão Eletrônico fundamentado na 

lei 14.133/2021, do tipo Menor Preço por Item. 

7. VIRGÊNCIA CONTRATUAL  
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7.1. A vigência será de 12 meses contados do da data da assinatura do contrato, podendo  ser 

prorrogado por igual período, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. RECURSOS ORÇAMETÁRIOS  

8.1. Para custeio das despesas decorrentes da contratação, indicamos recursos previstos no 

orçamento anual da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2025, estando livres 

e não comprometidos para celebração da referida contratação. 

8.2.  Dotação abaixo relacionada: 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0005.2023 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0005.2028 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0005.2030 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0005.2031 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ ESCOLA 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.367.0005.2032 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AEE 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 

9. APURAÇÃO DOS OBJETOS DEMANDADOS 

A apuração dos objetos demandados foi realizada com base em: 

• Levantamento do número de alunos matriculados na rede pública de educação básica do 

Município de Ribeirópolis/SE; 

• Cardápio nutricional definido pelo PNAE, considerando porções e padrões nutricionais 

adequados; 

• Consumo médio histórico dos gêneros alimentícios nas unidades escolares; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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• Frequência das refeições durante o calendário escolar; 

• Natureza perecível dos produtos, que exige fornecimento contínuo e parcelado. 

Essa análise permitiu estimar as quantidades necessárias de cada item, garantindo o 

atendimento integral da alimentação escolar sem desperdícios e de forma eficiente. 

10.  PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de 30 (trinta) dias úteis, em conta corrente da 

contratada, contados a partir do recebimento e certificação da nota fiscal/fatura, que deverá 

ser entregue no setor de finanças na sede da Secretaria Municipal de Educação. 

11. RECEBIMENTO E CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO PEDIDO  

11.1. A(s) empresa(s) vencedora (s) no processo de licitação deverá fornecer os Gêneros 

alimentícios de boa qualidade e com critérios exigidos neste Termo de Referência e seus 

anexos, devendo cumprir todas as normas provenientes do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo que o recebimento definitivo do objeto deverá acontecer após a vistoria da equipe de 

fiscalização da Secretaria Executiva de Educação e fiscalizará o contrato para garantir o fiel 

cumprimento do mesmo. 

11.2. O fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as solicitações da Secretaria 

Municipal de Educação e deverá estar em bom estado de forma a preservar suas 

características, conforme especificação e necessidade de cada produto e as prescrições e 

recomendações dos fabricantes. 

11.3. A entrega do produto ficara a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada transporte 

e  mão de obra necessária, sem quaisquer ônus ao CONTRATANTE, até o local por este 

indicado. 

12. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A Secretaria Municipal de Educação, junto a Nutricionista responsável pela rede de ensino 

municipal, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando 

todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade e marca dos produtos contratados), sendo a gestão contratual da autoridade 

competente da Secretaria Municipal de Educação. 

12.2. A equipe do Setor de Merenda Escolar, poderão realizar vistoria de rotina no local de 

armazenamento/produção dos gêneros a serem fornecidos pela contratada, para supervisão 

das atividades e verificação de boas práticas conforme legislação sanitária vigente, podendo 

solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos para as devidas correções. 
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12.3. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização e não serão aceitos produtos cujas 

condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias ou que não satisfaçam 

algum dos requisitos deste Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no TR, atendendo os requisitos 

e observadas às normas constantes neste instrumento; 

13.2. Entregar os produtos mediante recebimento de ordem de compra/requisição devidamente 

assinada e carimbada pelo responsável competente; 

13.3. Entregar o produto de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese alguma produtos 

de   qualidade inferior ao licitado; 

13.4. Entregar os produtos no prazo máximo de até 5(dias) uteis após recebimento de ordem de 

compra/requisição; 

13.5. Responsabilizar-se por todo o ônus referente à entrega dos produtos na cidade de 

RIBEIRÓPOLIS/SE, CEP. 49.530-000;  

13.6. Entregar os produtos nas escolas sediadas na sede do município e também na Secretaria 
Municipal de Educação na RUA ANTÔNIO MENDONÇA, Nº 406, CENTRO, 
RIBEIRÓPOLIS/SE. Segue abaixo RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E SEUS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS: 

 

Nome da Escola Endereço 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO RUA ANTONIO MENDONÇA, 406 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA ALAIDE DE 
MENEZES 

RUA BOA ESPERANCA, S/N CENTRO 

CENTRO EDUCACIONAL PROF° GISLENE 
COSTA 

RUA FRANCISCO DELCO DE SOUZA, 
519 CENTRO 

CRECHE MUNDO ENCANTADO PRACA JOSE SEVERIANO DE JESUS, 
S/N CENTRO 

COLÉGIO MUNICIPAL LENIZA MENEZES 
DE JESUS 

PRACA JOSE SEVERIANO DE JESUS, 
736 CENTRO 

COLÉGIO MUNICIPAL JOSUÉ PASSOS AV. LEANDRO MACIEL, 161 CENTRO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª  
JUSSARA LIMA NASCIMENTO 

TOMAIS ACIOLY DOS SANTOS, S/N 
ALTO DA ALEGRIA 
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13.7. Responsabilizar-se pela troca de produtos, com má qualidade ou com qualidade inferior ao 

estabelecido no contrato, efetuando a permuta, no prazo imediato a partir do conhecimento 

do defeito, através de solicitação expedida pelo setor responsável; 

13.8. Comunicar a Administração no prazo de 24(vinte e quatro) horas, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

13.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação. 

14.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Realizar a aquisição dos produtos através de pedido/ requisição devidamente carimbada 

e  assinada por agente competente nomeado para o mesmo. 

14.2. Realizar o pagamento das Notas Fiscais em conta corrente da CONTRATADA, no prazo 

estabelecido por este termo; 

14.3. Zelar pelo fiel cumprimento das normas e condições estabelecidas nestes termos para 

manter o  equilíbrio inicial do contrato; 

14.4. Fiscalizar e acompanhar o contrato através da equipe de fiscalização. 

14.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

14.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias para o fiel cumprimento das 

normas e condições estabelecidas nestes subitens e no termo contratual, consoante o qual 

estabelece a Lei n°. 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores. 

15.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Aplicam-se à execução dos termos contratuais provenientes deste processo e aos casos 

omissos, as normas da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações, os preceitos de direito 

público, os princípios da administração e teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado e outras legislações pertinentes; 

15.2. Caso o contratado, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardo da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo idôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Ribeirópolis/SE, 07 de outubro de 2025 

 

 

ANA CARLA BARRETO SANTOS  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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NEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2025 
 
 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O PREFEITURA  DE 
RIBEIROPOLIS, E, DO OUTRO, A EMPRESA 
_______________________  DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÓPOLIS - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Avenida Barão do Rio Branco, n° 55 – Centro de Ribeirópolis – CEP: 49.530-000 - Centro de 
Ribeirópolis - Sergipe, inscrita no CNPJ. N° 13.104.427/0001-81, adiante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. Rogério Sobral Costa,  e  o(a) 
Empresa  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº ..........................., 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº.......................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N.___/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.0. O objeto do presente instrumento é a .........................., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UND. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1       

2       

VALOR TOTAL  

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

I- O Termo de Referência; 
II- O Edital da Licitação; 
III- A Proposta do contratado; 
IV- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura,  podendo ser prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( . ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

I- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, na execução nas quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento, os seguintes documentos:  
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no fornecimento. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

 
10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
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(zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
(zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 
(zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

I- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
10.15. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.16. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.17. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
10.18. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
10.19. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
II- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.II.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

10.20. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III. Indenizações e multas. 

 
10.21. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
10.22. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0005.2023 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0005.2028 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0005.2030 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0005.2031 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ ESCOLA 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 
 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÓPOLIS 
20700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.367.0005.2032 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AEE 
3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15000000/15520000 

 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, na 
forma prevista no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeiropolis/SE, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Ribeiropolis (SE) - ___ de _________ de 2025. 
               

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE                                      
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 
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